
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.609.593 - SP 
(2016/0166141-8)
  

EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : C E L COML/ LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DESPACHO

A matéria tratada nos autos - consistente na aferição do momento 
em que deve haver a verificação da condição de sócio-gerente para fins de 
redirecionamento da Execução Fiscal em caso de dissolução irregular (se 
contra o responsável à época do fato gerador ou à época do encerramento 
ilícito das atividades empresariais) - diante da relevância da questão e para 
prevenir divergência entre as Turmas da mesma Seção, foi afetada para 
julgamento na Primeira Seção nos moldes do art. 14, II do RI/STJ.

Neste panorama, para preservar o interesse das partes e a 
uniformidade na prestação jurisdicional, determino que o feito aguarde na 
Coordenadoria da Segunda Turma, até o julgamento definitivo do REsp 
1.564.340/SP.

Após, certifique-se o julgamento e retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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